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ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 10, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Ofício nº 14, de 1º/2/2019, da ENAMAT, 
 

                                     
 

R E S O L V E
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagens aéreas internacionais em classe executiva no trecho Brasília/Roma-
Itália/Brasília e o pagamento de cinco diárias de viagem internacional aos Excelentíssimos Senhores LELIO BENTES CORRÊA, Ministro
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, e AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, Ministro Vice-Diretor da ENAMAT, para viajarem à cidade
de Roma-Itália, no período de 13 a 17 de março do corrente ano, a fim de participarem em evento institucional binacional “Itália e Brasil no
contexto das reformas do Direito do Trabalho: analogias e diferenças”, a ser realizado na Universidade La Sapienza.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 11, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Ofício nº 14, de 1º/2/2019, da ENAMAT, 
 

                                     
 

R E S O L V E
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea internacional em classe executiva no trecho São Paulo/Roma-Itália/São
Paulo e o pagamento de cinco diárias de viagem internacional ao Excelentíssimo Senhor HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA, Juiz do
Trabalho do TRT da 2ª Região e membro do Conselho Consultivo da ENAMAT, para viajar à cidade de Roma-Itália, no período de 13 a 17 de
março do corrente ano, a fim de participar em evento institucional binacional “Itália e Brasil no contexto das reformas do Direito do Trabalho:
analogias e diferenças”, a ser realizado na Universidade La Sapienza.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
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Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 09, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso
de suas atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Ofício nº 14, de 1º/2/2019, da ENAMAT, 
 

                                     
 

R E S O L V E
 

 
 

Autorizar o pagamento de cinco diárias de viagem internacional ao Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO, Diretor da ENAMAT, em razão de viagem à cidade de Roma-Itália, no período de 13 a 17 de março do corrente ano, a fim de
participar em evento institucional binacional “Itália e Brasil no contexto das reformas do Direito do Trabalho: analogias e diferenças”, a ser
realizado na Universidade La Sapienza.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 
 
 

Ministro AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO
TST – Vice-Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 12, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 20, de 7/2/2019, da ENAMAT,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Belo Horizonte/Brasília/Belo Horizonte e o pagamento de uma
diária e meia de viagem ao Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região, para viajar à cidade de Brasília/DF, nos dias 24 e 25 de fevereiro do corrente ano, a fim de proferir palestra sobre o tema “Violência no
Trabalho” na 4ª Reunião do Sistema Integrado de Formação de Magistrados – SIFMT.
 

Publique-se no DEJT e BI.                                                                                                           
 

 
 

 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT
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